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ASSEMBLER DA REIUBL1cA

Comissão de Ambiente e Energia
XVI Legislatura — 1 a Sessão legislativa

Relatorio de discussão e votacao, na especialidade,

dos Projetos de Lei fl.° 116/XVI/? (PAN) — “Aprova uma moratória que impede a
mineraçao em mar profundo ate 2050 e altera a Lei n.° 17/201 4, de lOde abril”, n.°

419/XVI/1 (PSD) — “Revisão do regime juridico do ordenarnento do espaço marItimo
nacional corn o objetivo de introduzir uma moratória a mineraçao em mar profundo”, n.°
453/XVI/1 (L) — “Introduz uma moratOria sobre as atwidades de prospeçâo, pesquisa,

exploraçao e utilizacâo de depósitos minerais em zonas marItimas sob jurisdicao
nacional ate I dejaneiro de 2050”, n.° 458/XV/1 (PS) — “Estabelece uma moratória

sobre a mineraçao em mar profundo ate 2050 e procede a segunda alteração a Lei n.°
17/2014, de lOde abril e a primeira alteração a Lei fl.0 98/2021, de 31 de dezembro” e
fl.° 105/XVI/1 (BE) — “Altera a Lei de bases da poiltica de ordenamento e de gestâo do
espaço maritimo nacional para proteçâo do interesse püblico e da protecao ambiental

(Segunda alteraçäo a Lei n.° 17/2014, de 10 de abril)”

Resultafite da reunião ocorrida na Comissão deAmbiente e Energia a 12 de marco de
2025
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1. Nota Introdutôria

o Projeto de Lei 116/XVI/1 (PAN) — “Aprova uma moratOria que impede a mineraçao em mar

profundo ate 2050 e altera a Lei n.° 17/2014, de 10 de abril” deu entrada na Assernbleia da

RepUblica a 8 de maio de 2024, foi admitida a 9 do mesmo rnês, data em que baixou, na

generalidade, a Comissão de Ambiente e Energia (CAENE).

o Projeto de Lei 419/XVI/1 (PSD) — “Revisão do regime jurIdico do ordenamento do espaço

marItirno nacional corn o objetivo de introduzir uma moratOria a mineracâo em mar profundo” deu

entrada na Assembleia da RepUblica a 10 de janeiro de 2025, fol admitida a 14 do mesmo mês,

data em que baixou, na generalidade, a CAENE.

Por sua vez, o Projeto de Lei 453/XVI/1 (L) — “Introduz uma moratOria sobre as atividades de

prospecao, pesquisa, exploraçao e utilização de depósitos minerals em zonas marItimas sob

jurisdicao nacional ate 1 dejaneiro de 2050” )“ deu entrada na Assembleia da Repüblica a 17 de

jafleiro de 2025, foi admitida a 21 do mesmo més, data em que baixou, na generalidade, a
CAENE.

o Projeto de Lei 458/XVI/1 (PS) — “Estabelece uma moratória sobre a mineracao em mar

profundo ate 2050 e procede a segunda alteraçao a Lei fl.0 17/2014, de 10 de abril e a primeira

alteração a Lei i,.0 98/2021, de 31 de dezembro’ deu entrada na Assembleia da Repüblica a 17

de janeiro de 2025, foi admitida a 21 do mesmo mês, data em que baixou, na generalidade, a
CAENE.

o Projeto de Lei 1 05/XVI/1 (BE) — “Altera a Lei de bases da polItica de ordeflamento e de gestâo

do espaço marItimo nacional para proteçao do interesse püblico e da proteção ambiental

(Segunda alteração a Lei fl.0 17/2014, de 10 de abril)” deu entrada na Assembleia da Repüblica

a 8 de malo de 2024, foi admitida a 10 do mesmo mês, data em que baixou, na generalidade, a
CAENE.

Em reuflião plenária de 30 de janeiro de 2025 foi feita a discussão cofijunta na gerieralidade de

todos os projetos de Iei, tefldo sido aprovados Os projetos de Iei n.° 116/XVI, 419/XVI, 453/XVI e

458/XVI e o projeto de Iei fl.° 105/XVI baixado a requerimerito do proponente a Comissão sem

votaçao.
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No âmbito dos trabaihos da especialidade destas iniciativas, a CAENE deliberou solicitar

pareceres por escrito a várias entidades, dos quais recebeu do Presidente do Conselho Nacional

do Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável (CNADS), das Organizaçoes Não

Governamentais de Ambiente ANPIWWF, Sciaena e Sustainable Ocean Alliance (SOA) e da

Fundação Oceano Azul.

2. Discussão e votacao na especialidade

Os GP’s do PSD e do PS apresentaram uma proposta de alteraçao em formato de texto conjunto

que foi submetida a todos os GP’s na reuniäo de 11 de marco de 2025, tendo sido solicitado o

seu adiamento potestativo pelo GP do CH para o dia seguinte.

Na reunião de 12 de marco de 2025 procedeu-se a sua discussão e votaçao na especialidade,

tendo sido aprovado corn os votos a favor dos GP’s do PSD, do PS, do BE, do L e da DURP PAN

e corn os votos contra do GP do OH, registando-se as ausências dos GP’s da IL e do POP.

Nesta sequência, o GP do BE solicitou que fosse retirado o seu projeto de lei, visto não ter sido

votado na generalidade.

Palácio de São Bento, 12 de marco de 2025

0 Presidente

(Salvador Malheiro)
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